RESOLUGCAO CG/FEEC 001/2011

PREMIO DE EXCELENCIA DOCENTE NO ENSINO DE GRADUACAO DA FEEC
Aprovada em Reunido da CG/FEEC de 10/10/2011 e Congregagao da FEEC de 28/11/2011

Artigo 1° - O Prémio de Exceléncia Docente no Ensino deuagib da FEEC visa incentivar e premiar aqueles que
realizarem contribuicdes relevantes para a melldarigualidade do ensino de graduagao.

Paragrafo 1° O Prémio constara de um Diploma entregue ao veneedo registro de seu nhome em local
publico e de destaque na FEEC. Neste registroard@asts nomes dos agraciados de todos os anos.

Artigo 2° - Serdo considerados para fins de premiacéo tosladocentes que tiveram carga didatica nos dois
semestres imediatamente anteriores, incluindo afaukes.

Paragrafo 1°: Dentro deste grupo, excetuando os contratados néstide 3 anos, serdo selecionados 15
docentes, usando como critério de sele¢do os gerer tido as maiores médias nas avaliacfes ofidis
disciplinas de graduagéo.

Paragrafo 2°: Para a obtencéo da média a que se refere o dard@raerdo contabilizadas as seis avaliagbes

semestrais anteriores de cada docente. Havendodmaisna disciplina no mesmo semestre, a média sera
calculada com o total de disciplinas. Havendo ste®esom dispensa de carga ou sem avaliagdo, serdo
incluidos semestres anteriores, até se complemjonto de avaliacdés

Artigo 3° - Anualmente, até o ultimo dia util de abril, a @@ulgara os selecionados e solicitara que coefinrsua
intencdo de concorrer ao prémio e fornecam, casgjata, as informacdes adicionais pertinentes pandlase final
até o ultimo dia util de junho.

Paragrafo 1° Os docentes selecionados receberdo da CG urfidaddiindicando tal condigéo.

Paragrafo 2° Para andlise, as informagdes adicionais fornegigtos candidatos deverdo constituir-se numa
descricao circunstanciada da atividade docentatizaido os aspectos listados no Artigo 4°.

Paragrafo 3° E vedado aos ocupantes das coordenacdes e cagiidsrassociadas de graduacio concorrerem
ao Prémio durante suas gestdes.

Artigo 4° - Para fins de outorga do Prémio, serdo consideraamo contribuicdes relevantes as que seguem:

a) A apresentagdo de destacado desempenho pedagagisala de aula, tedrica, laboratério ou projeto,
avaliado principalmente pelo sistema de avaliagiente pelos discentes em vigor na FEEC, mas ndo
limitado a ele;

b) A criacdo ou reorganizagao de disciplinas, tagtaboratdrio ou projeto, que sejam inovadorasiguao
seu conteldo, introduzindo novos assuntos impedgu#ra a formacgéo do engenheiro da FEEC;

c) A criagdo e implementagdo de novas experiéngdaboratorio ou projeto, introduzindo novos niatgr
equipamentos ou técnicas;

d) O desenvolvimento de métodos e tecnologias sie@gue sejam inovadoras e facilitem o aprendizido
conceitos importantes para a formacédo do engenheiro

e) A publicacdo de livros didaticos, capitulosidmé ou textos adequados as disciplinas de graduagjue
se destaquem pela sua qualidade;

f) A elaboracéo e execucéo de projetos de finaraiéore apoio institucional externos para a criagaoe-
equipamento de laboratério, especificos para e®sute graduacéo da FEEC;

g) A orientacdo de alunos de Iniciacéo Cientifiiagrama de Estagio Docente (PED) e Auxiliares tidida
(PAD)s que se destaquem pela sua qualidade;

h) Outras atividades que se destaquem.

Paragrafo unico: O periodo a que se referem as informacdes naatadonpodendo abranger toda a atividade
docente na FEEC.

Artigo 5° - A Comisséo de andlise sera composta por dez ragnibcluindo os atuais Coordenadores dos cuesos d
Engenharia Elétrica e de Engenharia de Computaay por seus antecessores imediatos, por doigmiss da
FEEC indicados pelo CABS, por dois discentes daG-Ellicados pelo CACO e dois docentes externosECEHE
indicados pela Congregacéo.

Paragrafo 1° A Comisséo devera escolher um nome aprovadonetzria absoluta de seus membros, e emitir
um parecer circunstanciado sobre este candidatfatal de agosto.



Paragrafo 2% Se um dos membros da Comisséo for candidato,ssesiituido na Comisséo pelo respectivo
coordenador anterior.

Paragrafo 3° A presidéncia da Comisséo serd do Presidenteoddas€do de Graduacédo da FEEC, que tera
apenas o voto de desempate, quando necessario.

Artigo 6° - A CG, em sua reunido de outubro, votara o parmetgtido pela comisséo, definindo o vencedor do
Prémio.

Artigo 7°: O vencedor ter4 seu nome encaminhado a CongredadeEEC para ratificagdo e, posteriormente a PRG
como candidato a premiagao geral da Unicamp deeguinte.

Paragrafo Unica Internamente, a entrega do prémio ocorrerd eséigeda Congregacdo da FEEC ou em
cerimbnia especifica.

Artigo 8° - Revogam-se as disposicdes em contrario, espeai a Resolucédo CG 06.

() Esta contabilidade seré realizada pela CG commmseegistros das avaliagdes.



